
Requer a retirada do Projeto de Lei
nº 054/25, nos termos do art. 187,
“b”,  do  Regimento  Interno,  pelos
motivos que especifica.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no art. 187,
alínea “b”, do Regimento Interno, vem requerer a Vossa Excelência a RETIRADA do
Projeto de Lei  nº 054/25 de sua autoria,  que  “Dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação  e  manutenção  de  sistemas  de  alimentação  elétrica  de  emergência
(geradores  ou  solução  equivalente)  nas  bombas  de  captação  de  água  sob
responsabilidade da SABESP no Município e dá outras providências”. 

Justifica  a  retirada  do  projeto  de  lei  em  questão  devido  à
necessidade de melhores estudos técnicos acerca do assunto.

Nestes termos, pede deferimento.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de outubro de 2025.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Vereador

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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